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ATENÇÃO!
Este documento contém informações confidenciais ou limitadas, e é destinado apenas aos destinatários autorizados. Se você não é o destinatário pretendido ou não possui a autorização adequada para acessar este documento, solicitamos que interrompa imediatamente a leitura, exclua todas as cópias em sua posse e notifique o remetente. A divulgação não autorizada, cópia, distribuição ou qualquer outra forma de uso indevido das informações contidas neste documento são estritamente proibidos.

Este documento possui o seguinte nível de confidencialidade: Acesso Restrito

[bookmark: _Toc157166284][bookmark: _Toc157166430]Níveis de Confidencialidade
Níveis de confidencialidade referem-se à prática de classificar informações com base em seu grau de sensibilidade e na necessidade de restringir o acesso a essas informações. A classificação em níveis de confidencialidade é uma parte essencial da gestão de segurança da informação em organizações, ajudando a proteger dados sensíveis contra divulgação não autorizada.
Confidencial: Indica que o documento contém informações sensíveis e deve ser acessado apenas por pessoal autorizado. Esse nível de confidencialidade é geralmente reservado para informações altamente restritas.
Acesso Restrito: Sugere que o acesso ao documento é limitado e deve ser restrito a determinados usuários ou departamentos. Embora seja menos restritivo do que "Confidencial", ainda indica a necessidade de cuidado ao lidar com o documento.
Público: Indica que o documento é destinado ao acesso público e pode ser compartilhado sem restrições. Isso é usado quando o conteúdo não é sensível e pode ser divulgado amplamente.



Ata de Reunião
Presentes: Jacilene Alcântara, Inacio Melo, Andréa Paula, Luiz Carlos, Adriana Barbosa e Joana da Costa e Márcia Sales.
        Jacilene iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes, na sequência deu início à pauta do dia:
1. Encerramento e início de ciclos (2024 e 2025).
compliance sitrans
· [bookmark: _Hlk172104108][bookmark: _Hlk169869837]Jacilene solicitou a permissão para gravação, todos os presentes concordaram com a gravação.
· Jacilene iniciou a reunião informando que essa será a última reunião do ano, na sequência apresentou o relatório de encerramento do ciclo de dois mil e vinte quatro e o planejamento estratégico para dois mil e vinte cinco do programa de compliance dos sindicatos. Ela destacou todas  as realizações no primeiro clico de maturidade do programa de compliance  realizado em dois mil e vinte quatro, incluindo a estruturação do modelo de governança corporativa e integridade empresarial, elaboração de organograma, descrições de cargos, código de conduta, políticas internas, politicas obrigatórias, introdução do canal de denúncias e iniciativas para fortalecer a cultura de compliance, ela ressaltou que para dois mil e vinte cinco  o foco será a consolidação das práticas definidas neste ano e  ampliação do engajamento dos colaboradores, implementação do canal de denúncias e aprofundamento das políticas internas, visando criar um ambiente ético e transparente dentro dos sindicatos, ela concluiu destacando que no  segundo ciclo de maturidade do programa compliance teremos  um avanço significativo na consolidação de práticas integradas dos sindicatos, pois este abordará e trará conhecimentos que ajudarão nas rotinas essências e no aprofundamento das políticas internas. Os sindicatos reforçarão seu compromisso com a transparência, com uma gestão responsável que valorize a sustentabilidade.  
· Jacilene agradeceu a colaboração dos membros do comitê de compliance, enfatizando sua importância para o progresso alcançado.
· Jacilene e Márcia falaram sobre como os sindicatos estão se adaptando a essas novas exigências, criando um ciclo de adequação entre colaboradores, fornecedores e clientes. Márcia explicou que com o decorrer do tempo todos foram se familiarizando com as demandas e assim todo o processo foi se tornando mais leve.
· Jacilene, Márcia e Luiz debateram sobre o preenchimento do questionário de integridade, onde nele é abordando tópicos como código de conduta, relações com agentes públicos, políticas internas e questões ambientais. Jacilene esclareceu que o questionário se refere especificamente ao SITRANS.
· Andréa Paula forneceu informações sobre as relações comerciais do SITRANS e as obrigações contratuais relacionadas à licitação pública para o serviço de vale-transporte.
· Jacilene questionou a todos os presentes sobre o conhecimento/entendimento adquirido durante esse período, ela quis saber se os conteúdos repassados até o momento foram bem assimilados.
· Márcia e os demais presentes na reunião ressaltaram que todos os conteúdos foram bem aproveitados e que estão aptos a repassá-los para todos os colaboradores.
· Jacilene informou sobre o recesso da GTI que terá início no dia vinte de dezembro e terminará em seis de janeiro, com o retorno das atividades/reuniões compliance em nove de janeiro, sendo essa a primeira reunião do ano. 
· Jacilene mencionou a gravação da capacitação para o lançamento do código de conduta.
· Inacio agradeceu a condução de Jacilene, destacou o ótimo trabalho realizado por ela, e falou sobre os planos para o próximo ano que incluem a consolidação do suporte em compliance e LGPD, a criação da sede do NuBus em João Pessoa e o desenvolvimento do banco digital. Ele também mencionou a importância do trabalho em equipe para alcançar as metas almejadas pela presidência nos três sindicatos.
· Com a pauta do dia esgotada e como ninguém mais desejou falar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata.
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